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VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 50, DE 2012
Mensagem A-nº 095/2013, do Senhor Governador do Estado
São Paulo, 22 de maio de 2013
Senhor Presidente
Tenho a honra de transmitir a Vossa Excelência, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, as razões de veto parcial ao Projeto de lei complementar nº 50, de 2012, aprovado por essa nobre Assembleia, conforme Autógrafo nº 30.164.

De minha iniciativa, a propositura altera as Leis Complementares nºs. 804/1995, 847/1998, 887/2000, 952/2003, 996/2006, 1.034/2008, 1.048/2008, 1.058/2008, 1.059/2008, 1.079/2008, 1.080/2008, 1.121/2010, 1.122/2010, 1.157/2011, 1.162/2011 e 1.176/2012, que dispõem sobre o regime jurídico de servidores públicos. 

O projeto sofreu alterações provenientes da aprovação de emenda aglutinativa apresentada nessa Casa Legislativa, as quais acolho, quase em sua totalidade, porque em muito contribuem para o seu aprimoramento. Em que pese, todavia, o respeito que sempre dispensei às intervenções desse Parlamento, faço recair o veto sobre as alíneas “g” e “j” do inciso VII do artigo 1º e sobre o artigo 8º da propositura, tendo em vista as razões suscitadas pelas Secretarias da Fazenda e de Gestão Pública. 

O artigo 1º do projeto visa dar nova redação aos diplomas legais que especifica e, em especial, o seu inciso VII cuida de prever alterações em dispositivos da Lei Complementar nº 1.059, de 18 de setembro de 2008, que dispõe sobre o regime de trabalho e remuneração dos ocupantes do cargo de Agente Fiscal de Rendas, institui a Participação nos Resultados – PR, e dá providências correlatas.
De acordo com a alínea “g” do inciso VII do artigo 1º, o §1º do artigo 18 da Lei Complementar 1.059/08 prevê a manutenção do “pro labore” do Agente Fiscal de Rendas nos afastamentos para exercício de mandato eletivo federal, estadual ou municipal e para sindicatos ou entidades de classe, nos termos da Lei complementar nº 343, de 6 de janeiro de 1984.

É certo que o artigo 125 da Constituição do Estado, ao estabelecer que o exercício do mandato eletivo por servidor público far-se-á com observância do artigo 38 da Constituição Federal, assegura ao servidor público eleito para ocupar cargo em sindicato de categoria, o direito de afastar-se de suas funções, durante o tempo em que durar o mandato, recebendo seus vencimentos e vantagens, nos termos da lei.

Contudo, como bem destacou a Secretaria da Fazenda, ao pugnar pelo veto ao dispositivo, o “pro labore” em questão é atribuído ao Agente Fiscal de Rendas pelo exercício de funções em confiança de natureza interna, específicas de ocupantes desse cargo, sendo quantificadas e distribuídas pelas unidades, de acordo com a necessidade da administração tributária. Assim, as normas que regem o assunto não autorizam o pagamento do “pro labore” em casos afastamento do Agente Fiscal de Rendas para o exercício de mandato eletivo federal, estadual ou municipal ou para sindicatos ou entidades de classe. Registre-se, nesse contexto, que outro servidor deverá ser designado para o desempenho das mesmas funções em confiança, o que, a toda evidência, acarreta ônus para a Administração, restando ultrapassado o limite de emendar em tema reservado à iniciativa do Chefe do Poder Executivo, como é o caso de regime jurídico de servidores.

De outro ângulo, o dispositivo contraria a Constituição Estadual (artigo 125) porque, para os afastamentos da espécie, o direito assegurado cinge-se à percepção integral de vencimentos atribuídos ao cargo ocupado e às vantagens de natureza pessoal.

Quanto à alínea “j”, sua inclusão ao projeto acarretou nova redação ao inciso III do artigo 28 da referida Lei Complementar nº 1.059/08, para considerar como dias de efetivo exercício para fins de percepção da Participação nos Resultados – PR, os afastamentos previstos no artigo 78 do Estatuto dos Funcionários Públicos – Lei nº 10.261, de 28 de outubro de 1968.

Adoto, mais uma vez, as razões de impugnação da Pasta da Fazenda, que registrou que a Participação nos Resultados - PR tem natureza de prestação pecuniária eventual, atrelada ao desempenho institucional e desvinculada da remuneração do servidor, devida de acordo com critérios objetivos de avaliação, mediante indicadores de qualidade e produtividade, dentre outros. 

Nesse quadro, os dias trabalhados constituem um real indicador da proporção da participação do Agente Fiscal de Rendas para o atingimento dos resultados a que se destina a PR. Dessa forma, a inclusão dos afastamentos, tal como proposto pela emenda para fins de percepção da PR, desvirtua o instituto em sua essência, uma vez que os afastamentos previstos no referido artigo 78 do Estatuto dos Funcionários Públicos podem compreender significativos períodos do processo avaliatório, a exemplo da licença-prêmio, comprometendo-se, assim, a sua finalidade.

Por sua vez, o artigo 8º do projeto, incluído por força da emenda aglutinativa, incide em inconstitucionalidade por ofensa ao artigo 41 da Constituição Federal, que prevê estabilidade aos servidores públicos nomeados para cargos de provimento efetivo, após três anos de efetivo exercício. 

De fato. Nosso ordenamento jurídico não permite o cômputo de períodos considerados fictos – no caso, licença-maternidade - para fins de estágio probatório. 

A Secretaria de Gestão Pública, ao encaminhar manifestação pugnando pelo veto ao artigo 8º do projeto, destacou que o estágio probatório é um período em que o servidor será avaliado quanto às suas aptidões para o exercício do cargo, não se podendo admitir que seja contado tempo de licença ou afastamento em que o servidor não estiver efetivamente trabalhando.
Sobre o assunto, a Procuradoria Geral do Estado já fixou entendimento segundo o qual “exigindo o artigo 41, “caput”, da Constituição Nacional, o efetivo exercício do cargo por dois anos (atualmente três anos) para aquisição de estabilidade, não podem ser contados, para integralização do estágio probatório, períodos de exercício ficto, como os de licença, afastamentos e ausências em geral. (...) O estágio probatório é período de avaliação concreta de desempenho do servidor no específico cargo para qual foi nomeado por concurso” (PA nº 157/2010).

Expostas, assim, as razões que me induzem a vetar, parcialmente, o Projeto de lei complementar nº 50, de 2012, restituo o assunto ao oportuno reexame dessa ilustre Assembleia
Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

Geraldo Alckmin

GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Samuel Moreira, Presidente da Assembleia Legislativa do Estado. 

